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“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

 

PM E SOCIEDADE CIVIL AINDA MAIS UNIDAS NA MATA NORTE 

 

Responsáveis pela Área Integrada de Segurança 11 “AIS 11” preparam uma grande “rede 

de informações” nos 16 municípios que formam a região delimitada pelo Pacto pela Vida, na Zona da 

Mata Norte. A ideia é aproximar a Polícia Militar da sociedade, tornando a população parceira no 

trabalho de segurança pública, com a criação dos Conselhos Municipais de Segurança. Representantes 

da Polícia Civil também serão convidados para fortalecer esse movimento no sentido da paz social. 

“Planejar o policiamento é uma coisa relativamente fácil”, conta o Tenente Coronel 

Rômulo Lamenha, comandante do 2º BPM, principal articulador dos Conselhos. Para ele, muitas 

vezes o planejamento feito em cima de uma mesa de trabalho pode não representar as necessidades da 

população: “É preciso ouvir o cidadão para melhor equacionar e direcionar as forças policiais. É 

fundamental ter a confiança das pessoas para que elas nos passem informações importantes e dessa 

forma consigamos tirar os criminosos das ruas de forma mais ágil”. 

Para materializar essa aproximação entre a PM e a sociedade, os Conselhos Municipais 

de Segurança vão reunir representantes da sociedade civil, como comerciantes, professores, servidores 

e outras categorias, com policiais. A proposta é promover reuniões corriqueiras para discutir temas 

relativos ao combate à criminalidade. Outro instrumento poderoso nessa luta será a criação de um 

grupo de WhatsApp em cada cidade, para receber denúncias e agilizar a presença dos policiais quando 

for necessário. E o Tenente Coronel Lamenha não quer ficar apenas nas áreas urbanas. A ideia é 

reacender a chama da Patrulha Rural no combate aos homicídios e assaltos, assim como reforçar o 

trabalho de prevenção, com palestras nas escolas dos distritos mais longínquos. 

No próximo dia 27, será realizada na sede do Centro de Treinamento do IPA, em 

Carpina, uma grande capacitação dos Conselhos Municipais, ministrada pelo capitão Leandro, que 

tem doutorado e larga experiência na área. A AIS 11 corresponde as cidades de Nazaré da Mata, 

Carpina, Paudalho, Aliança, Timbaúba, São Vicente Férrer, Vicência, Macaparana, Lagoa de Itaenga, 

Lagoa do Carro, Tracunhaém, Buenos Aires, Ferreiros, Camutanga, Goiana, Itambé, Condado e 

Itaquitinga, sendo essas quatro últimas responsabilidade da 3ª CIPM. 

 

                     Fonte: Assessoria de Comunicação Social da PMPE ASCOM - PMPE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  

 
Para o dia 25 (QUARTA-FEIRA)  

 
  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Ramalho     BPRp 

 

Fone: 98246-3402 

 
SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Herculina   EMG 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 

 

 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.1.0.   Férias – Concessão 

 

Concedo a contar do dia 16 JAN 2017, 13 (treze) dias restantes das férias regulamentares 

relativas ao ano de 2014, ao Cel PM Mat. 1919-4/CEMATA, Paulo Fernando de Figueiredo Silva. 

Conforme determinação do Secretário de Defesa Social, contida na Portaria/SDS nº 4516, de 

14/12/2016, Art. 1º Parágrafo Único – “O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses em que a 

finalização do processo de aposentadoria do servidor estiver dependendo do gozo de férias”, publicada 

no BG/PMPE nº 2030, de 16 de dezembro de 2016, haja vista está na iminência de sua aposentadoria. 

 

 

Consequentemente passa a responder pelo Comando do Campus de Ensino Mata o Major 

PM 950.530-1, Ivaldo Bezerra da Silva.  (Nota nº 001/2017/Ajd/Sec.). 

 

1.2.0.   Requerimento Despachado 

 

Cap QOM PM Mat. 980083-2/DASIS, Maurício de Paula Lopes - Concessão de 02 (dois) 

meses do gozo de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação a 

contar de 26 DEZ 2016. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com 

o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74.  (Nota n° 016/17/DGP-3/SSAD). 
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

2.1.0.   Exclusão por Falecimento - Informação 

 

Informou o Diretor Interino do CMH através do Ofício nº0843/2016 datado de 28 de 

dezembro de 2016 que o 3º Sgt PM Mat. 27460-7/CMH, Valmir Pinto dos Santos faleceu no dia 

10/12/2016 tendo como causa morte: Choque Hipovolêmico. 

Em consequência, fica o referido Militar do Estado excluído do efetivo da Polícia Militar de 

Pernambuco. (Nota n° 015/2017/DGP-3/SSAD). 

 

3.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

3.1.0.    Da Secretaria de Defesa Social  

 

Nº 146, de 20/01/2017 

 

O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições, e considerando o estabelecido nos 

artigos 6º, 7º e 8º da Portaria 4453/SDS, republicada no Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social nº 

175, de 17/09/2015,  

 

R E S O L V E:  

 

Publicar a relação de efetivo por 100 mil habitantes, estabelecendo o ranking entre as OME 

com base nas informações disponíveis no sistema SAD/RH e ranking elaborado pelo NGR/SDS com o 

número de Crimes Violentos Letais Intencionais – CVLI registrados nas Áreas Integradas de Segurança 

- AIS nos últimos 06 (seis) meses. 
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Nº 147, de 20/01/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar o Tenente-coronel PM Fábio Cesar de Souza Lins, matrícula nº 2063-0, da Função 

de Comandante da 8ª CIPM, Símbolo GEC-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 

01/02/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 148, de 20/01/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Designar o Tenente Coronel PM Clenildo de Azevedo Nunes, matrícula nº 2057-5, para 

exercer a Função de Comandante da 8ª CIPM, Símbolo GEC-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, 

a contar de 01/02/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 149, de 20/01/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar o Major PM Flávio Jose Espinola Moura, matrícula nº 940235-7, da Gratificação 

de Encargo de Comando, Símbolo GEC-3, de Subcomandante da 8ª CIPM, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a contar de 01/02/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 150, de 20/01/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Atribuir ao Major PM Wolney Alexandre Pereira da Silva, matrícula nº 930058-9, a 

Gratificação de Encargo de Comando, Símbolo GEC-3, de Subcomandante da 8ª CIPM, da Polícia 

Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 01/02/2017.  
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Nº 151, de 20/01/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar o Major PM Adelson Santos da Silva, matrícula nº 910568-9, da Gratificação de 

Encargo de Comando, Símbolo GEC-2, de Subcomandante do 5º BPM, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a contar de 01/02/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 152, de 20/01/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Atribuir ao Major PM José Ivanildo de Moura Junior, matrícula nº 950681-0, a Gratificação 

de Encargo de Comando, Símbolo GEC-2, de Subcomandante do 5º BPM, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a contar de 01/02/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 153, de 20/01/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar o Major PM José Ivanildo de Moura Junior, matrícula nº 950681-0, da 

Gratificação de Encargo de Comando, Símbolo GEC-2, de Subcomandante do 7º BPM, da Polícia 

Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 01/02/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 154, de 20/01/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Atribuir ao Major PM Rutênio Augusto Costa Rodrigues, matrícula nº 930080-5, a 

Gratificação de Encargo de Comando, Símbolo GEC-2, de Subcomandante do 7º BPM, da Polícia 

Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 01/02/2017.  
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Nº 155, de 20/01/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Atribuir ao Major PM Itamar Manoel Freire da Silva, matrícula nº 920423-7, a Gratificação 

de Encargo de Comando, Símbolo GEC-2, de Subcomandante do 8º BPM, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a contar de 01/02/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 156, de 20/01/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar o Major PM Gilson Barbosa Cantidiano de Andrade, matrícula nº 2044-3, da 

Gratificação de Encargo de Comando, Símbolo GEC-2, de Subcomandante do 14º BPM, da Polícia 

Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 01/02/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 157, de 20/01/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Atribuir ao Major PM Aleixino de Almeida Lima, matrícula 2050-8, a Gratificação de 

Encargo de Comando, Símbolo GEC-2, de Subcomandante do 14º BPM, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a contar de 01/02/2017. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 158, de 20/01/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Atribuir ao Capitão PM Washington Luiz Pereira de Melo, matrícula 940224-1, a 

Gratificação de Encargo de Comando, Símbolo GEC-3, de Subcomandante da 4ª CIPM, da Polícia 

Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 01/02/2017.  
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Nº 159, de 20/01/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar o Major PM Alexandre Vanderley de Carvalho, matrícula nº 910569-7, da 

Gratificação de Encargo de Comando, Símbolo GEC-2, de Subcomandante do BEPI, da Polícia Militar 

de Pernambuco/SDS, a contar de 01/02/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 160, de 20/01/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Atribuir ao Capitão PM Hilberto Batista de Oliveira Neto, matrícula 940684-0, a 

Gratificação de Encargo de Comando, Símbolo GEC-2, de Subcomandante do BEPI, da Polícia Militar 

de Pernambuco/SDS, a contar de 01/02/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 161, de 20/01/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar o Tenente Coronel PM Lenildo Mauricio da Silva, matrícula nº 25113-5, da 

Função de Comandante do 22º BPM, Símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 

01/02/2017. 

 

--oo(0)oo-- 

  

Nº 162, de 20/01/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Designar o Tenente Coronel PM Fábio Cesar de Souza Lins, matrícula 2063-0, para exercer a 

Função de Comandante do 22º BPM, Símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 

01/02/2017.  
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Nº 163, de 20/01/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar o Major PM Ozeas Ferreira de Lima, matrícula nº 940190-3, da Gratificação de 

Encargo de Comando, Símbolo GEC-2, de Subcomandante do 16º BPM, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a contar de 01/02/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 164, de 20/01/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Atribui ao Major PM Antônio José dos Santos Júnior, matrícula 930078-3, a Gratificação de 

Encargo de Comando, Símbolo GEC-2, de Subcomandante do 16º BPM, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a contar de 01/02/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 165, de 20/01/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar o Major PM Fabio Cavalcante Fiquene, matrícula nº 920450-4, da Gratificação de 

Encargo de Comando, Símbolo GEC-2, de Subcomandante do 6º BPM, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a contar de 01/02/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 166, de 20/01/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E:  
 

Atribuir ao Major PM Fred Jorge Parente Saraiva, matrícula 930033-3, a Gratificação de 

Encargo de Comando, Símbolo GEC-2, de Subcomandante do 6º BPM, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a contar de 01/02/2017. ANGELO FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa 

Social. 
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Nº 209, de 20/01/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, 

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar o Major QOPM Antônio Duarte da Silva Berenguer Neto, matrícula nº 2025-7, do 

encargo de Membro da 1ª CPDPM/CJ, designando-o para o encargo de Presidente da 1ª CPDPM/CJ, 

sem prejuízo da gratificação de atividade Correicional, no valor máximo, prevista no art. 2º, da Lei 

Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado pela Lei Complementar nº 158, de 26MAR2010, a contar 

da data da publicação.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 210, de 20/01/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, 

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar o Major QOPM Clóvis Marques Pereira, matrícula nº 910576-0, do encargo de 

Presidente da 8ª CPDPM, designando-o para o encargo de Membro da 1ª CPDPM/CJ, sem prejuízo da 

gratificação de atividade Correicional, no valor máximo, prevista no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, 

de 09DEZ2003, alterado pela Lei Complementar nº 158, de 26MAR2010, a contar da data da 

publicação.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 211, de 20/01/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, 

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar o Capitão QOPM Marcos Antônio Santos Sales, matrícula nº 960044-2, do 

encargo de Membro da 3ª CPD/SAD, designando-o para o encargo de Presidente da 8ª CPDPM, sem 

prejuízo da gratificação de atividade Correicional, no valor máximo, prevista no art. 2º, da Lei Estadual 

nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado pela Lei Complementar nº 158, de 26MAR2010, a contar da data da 

publicação.  

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 212, de 20/01/2017  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, 
 

R E S O L V E:  
 

Atribuir ao Major PM Andre Luis Damasio de Sales, matrícula nº 920337-0, a Gratificação 

de Atividade Tático de Piloto de Aeronave, Símbolo GAT-1, do Grupamento Tático Aéreo – GTA/SDS,  
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ficando dispensado o Comissário Especial de Polícia João Ferreira da Silva Junior, matrícula nº 152758-

4, a contar de 01/02/2017. ANGELO FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 213, de 20/01/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Fiscal de Posto, o 2º Tenente RRPM José Hildeberto 

Batista da Silva, matrícula nº 107404-0/PS-16/GP;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 16 de janeiro de 2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 214, de 20/01/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM 

Amaro Herculano da Silva, matrícula nº 114753-6/PS-06/GP;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 16 de janeiro de 2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 215, de 20/01/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º Sargento RRPM 

Geneci Bezerra de Lima, matrícula nº 105100-8/PS-13/GP;  
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II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 17 de janeiro de 2017.  ANGELO 

FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 015, de 21 JAN 2017) 

 

3.2.0.    Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

3.2.1.    Do Comando Geral  

 

Nº 34, de 20 JAN 2017 

 

EMENTA: Promoção de Praça 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101, do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c o art. 15, 

parágrafo único, e art. 16, inc. III, da Lei Complementar nº 134, de 23DEZ2008 (Plano de Cargos e 

Carreiras dos Militares Estaduais), aliado as deliberações expendidas pela Comissão de Promoção de 

Praças na Reunião Extraordinária realizada no dia 29FEV2016, consoante fez público o Aditamento ao 

BG nº 053, de 21MAR2016, e Encaminhamento/Consultiva nº 015/2017 – DEAJA, de 17JAN2017,  

 

R E S O L V E:  

 

I. Retroagir para 10 de Agosto de 2011, os efeitos da promoção à Graduação de CABO PM, 

do militar estadual, Matrícula 28433-5 / JOSÉ MORAES LEITE, constante na Portaria do Comando 

Geral nº 168, de 04 MAI 2015, publicada no DOE nº 81, de 05 MAI 2015;  

 

II. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. CARLOS ALBERTO 

D’ALBUQUERQUE MARANHÃO FILHO. CEL PM – COMANDANTE GERAL. 
 

(Transcrita do DOE nº 016, de 24 JAN 2017) 
 

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 036, de 23 JAN 2017 
 

EMENTA: Instaura Conselho de Disciplina em desfavor de militar 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº 

6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.781, de 06 de junho 

de 2000, e tendo em vista requisição do Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 

11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010; e  in 

casu por força do advento do Art. 49, IV, a, c/c 121, §1º da Lei 6783/74, usando como fonte cognitiva o 

Parecer nº 311/2013 da PGE/PE, bem  como o Despacho do Exmo. Sr Procurador Geral do Estado de 

Pernambuco, datado de 23/08/2013, nutridos com o mérito do Recurso em Mandado de Segurança nº 

35.325-PE (2011/0212345-8) deliberado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) que impõe reconhecer 

que a prescrição administrativa deve sempre seguir a penal, que não se operou no vertente episódio, 
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R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina o Cb Ref. PM Mat. 29.200-1 ALBERES PORTELA 

DA SILVA, por haver incorrido no que preconizam as alíneas, “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do 

Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, porque deflui dos autos do SIGPAD 

nº2016.12.5.002519(SIGEPE nº 5665024-1/2015) a acusação de haver tal policial, no dia 24 de abril de 

1994, na Rua Rossini de Albuquerque, em frente ao número 89, Piedade, Jaboatão dos Guararapes-PE, 

usando uma arma de fogo, assassinado o nacional Webson Pereira de Lima. Depreende dos autos que o 

militar estadual foi condenado a 14 (quatorze) anos de reclusão, como incurso nas penas do art. 121, 

§2º, IV, do Código Penal Brasileiro, condenação que já transitou em julgado. 

 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº. Sr. Corregedor Geral da SDS-

PE, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder 

ao aludido Conselho de Disciplina; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

IV – Cumpra-se. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho - Comandante Geral da 

PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 037, de 23 JAN 2017 

 

EMENTA: Instaura Conselho de Disciplina em desfavor de militar 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº 

6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.781, de 06 de junho 

de 2000, e tendo em vista requisição do Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 

11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, 
 

R E S O L V E: 
 

I – Submeter a Conselho de Disciplina o CB PM Mat. 104190-8 JASON JOSÉ DE ABREU 

FILHO por haver incorrido no que preconizam as alíneas, “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 

3.639, de 19 de agosto de 1975, porque deflui dos autos do Sigepe nº 5691775-4/2016, relato do 

recolhimento do referido militar ao CREED, no dia 23.07.2016, por autuação em Flagrante Delito por 

infração ao previsto nos Arts. 129,140 e 163 do CPB c/c a Lei  nº 11.340/06, tudo gerado por 

envolvimento do militar em conflito com familiares, chegando a agredir e ameaçar os outros 

envolvidos, além ocasionar dano a um aparelho de celular de uma das vítimas.  
 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº. Sr. Corregedor Geral da SDS-

PE, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder 

ao aludido Conselho de Disciplina; 
 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

IV – Cumpra-se. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho - Comandante Geral da 

PMPE. 
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Nº 038, de 23 JAN 2017 

 

 

EMENTA: Instaura Conselho de Disciplina em desfavor de militar 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº 

6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.781, de 06 de junho 

de 2000, e tendo em vista requisição do Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 

11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina o 3º SGT PM Mat. 25496-3 NELSON PEDRO DA 

MATA FILHO, por haver incorrido no que preconizam as alíneas, “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do 

Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, porque deflui dos autos do Sigepe nº 5703277-4/2016, relato 

do recolhimento do referido militar ao CREED, no dia 18.08.2016, por força de Mandado de Prisão 

Temporária, fls. 03, expedido nos autos do Processo Criminal nº 0023401-53.2015.8.17.0810, pelo fato 

de ter sido acusado e indiciado no Inquérito Policial nº 150/2015, instaurado na 11ª Delegacia de 

Homicídio de Jaboatão dos Guararapes, visto que foi constatado envolvimento do militar na prática do 

crime previsto no art. 121, §2º do CPB, conforme consta no referido processo que tramita na 1ª Vara do 

Tribunal do Júri da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, conforme consulta processual no TJPE, 

fls.04/13.  

 

 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº. Sr. Corregedor Geral da SDS-

PE, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder 

ao aludido Conselho de Disciplina; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

IV – Cumpra-se. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho - Comandante Geral da 

PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 039, de 23 JAN 2017 
 

EMENTA: Instaura Conselho de Disciplina em desfavor de militar 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº 

6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.781, de 06 de junho 

de 2000, e tendo em vista requisição do Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 

11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, 
 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina o CB PM Mat. 104875-9 ALDÊNIO MARCOS 

FALCÃO  CORDEIRO, por  haver incorrido no que preconizam as alíneas, “b” e “c” do inciso I, do art.  
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2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, porque deflui dos autos do Sigepe nº 5715577-1/2016, 

relato do recolhimento do referido militar ao CREED, no dia 15.09.2016, por força de Mandado de 

Prisão expedido nos autos do Processo Nº 0154843-57.2009.8.17.0001, pelo fato de ter recebido 

condenação de 03 (três) anos de reclusão em regime semiaberto, pela prática do crime previsto no art. 

302, § único, inciso I e II e Art. 303, § único, da Lei nº 9.503/97 do Código de Trânsito. 

 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº. Sr. Corregedor Geral da SDS-

PE, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder 

ao aludido Conselho de Disciplina; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

IV – cumpra-se. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho - Comandante Geral da 

PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 040, de 23 JAN 2017 

 

EMENTA: Instaura Conselho de Disciplina em desfavor de militar 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº 

6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.781, de 06 de junho 

de 2000, e tendo em vista requisição do Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 

11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina o 3º SGT RRPM Mat. 20.449-8 PAULO ROBERTO 

LÁZARO DE FREITAS, por haver incorrido no que preconizam as alíneas, “b” e “c” do inciso I, do art. 

2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, porque deflui dos autos do SIGEPE nº 7400219-

5/2015 a acusação de haver o militar, no dia 08 de janeiro de 2015, na BR 101-PE, atuando 

conjuntamente com outras quatro pessoas, dois deles filhos do militar, ao ser interceptado por Agentes 

do NICM-3/11º BPM, desembarcou do veículo se identificando como “Sargento da PM” e portando 

uma arma na cintura, ocasião em que uma senhora que também estava no veículo na companhia dos 

demais ocupantes, identificada nos autos, pediu socorro ao policiamento uma vez que afirmou está ali 

sendo conduzida contra a vontade dela. Consta na resenha que originou os presentes autos, que no ato 

da abordagem realizada por uma equipe da Polícia Civil, ainda em Olinda, os ocupantes em atitude 

suspeita de estarem realizando seqüestro, deixaram o local da primeira abordagem sem autorização da 

Autoridade Policial que ali se encontrava.  Restando no presente SIGEPE que o referido militar, pela 

ação acima descrita, foi autuado em Flagrante Delito e preso pela prática do crime tipificado no art. 16 

da Lei 10.826/03 e art. 148 do CPB, conforme consta no Alvará de Soltura expedido nos autos do 

Processo nº 0001278-63.2015.8.17.0001, que tramita na Vara dos Crimes Contra Administração Pública 

e a Ordem Tributária da Capital, fls. 29. 

 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº. Sr. Corregedor Geral da SDS-

PE, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder 

ao aludido Conselho de Disciplina; 
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III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

IV – Cumpra-se. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho - Comandante Geral da 

PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 041, de 23 JAN 2017 

 

 

EMENTA: Instaura Conselho de Disciplina em desfavor de militar 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº 

6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.781, de 06 de junho 

de 2000, e tendo em vista requisição do Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 

11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina o 3º SGT RRPM Mat. 08234-1 LAERSON 

FRANCISCO DE OLIVEIRA, por haver incorrido no que preconizam as alíneas, “b” e “c” do inciso I, 

do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, porque deflui dos autos do SIGPAD nº 

2016.12.5.002546 (SIGEPE nº 7402233-3/2013) a acusação de haver o militar, no dia 06 de agosto de 

2012, na Rua Dr. Manoel Borba, Feira Nova - PE, atuando conjuntamente com outras três pessoas, 

agredido fisicamente e tentado assassinar a pessoa de Viviane Maria Correia, não consumando o 

propósito homicida, em virtude da vítima ter empreendido fuga e abrigado-se em casa de pessoa 

conhecida. Deflui dos autos que o militar estadual imobilizou a vítima, enquanto as outras pessoas 

aplicaram golpes de tesoura, tapas e pontapés nela. Emerge do caderno ainda que a motivação dos fatos 

decorreram de problemas relacionados a um relacionamento amoroso existente entre o policial e a 

vítima. 

 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº. Sr. Corregedor Geral da SDS-

PE, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder 

ao aludido Conselho de Disciplina; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

IV – Cumpra-se. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho - Comandante Geral da 

PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 042, de 23 JAN 2017 

 

EMENTA: Instaura Conselho de Disciplina em desfavor de militar 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº 

6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639,  de 19  de  agosto  de  1975,  
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alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.781, de 06 de junho 

de 2000, e tendo em vista requisição do Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 

11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina o SD PM Mat. 104469-7 ANDRÉ LUIZ 

RODRIGUES DE SOUZA, por haver incorrido no que preconizam as alíneas, “b” e “c” do inciso I, do 

art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, porque deflui dos autos do Sigepe nº 7407053-

8/2016, de que o referido militar foi denunciado pelo Ministério Público nos autos do Processo Nº 

0040178-18.2015.8.17.0001, pelo fato de ter incorrido nas sanções do art. 121  §§ 3º e 4º (primeira 

parte), uma vez que se encontrava de serviço  no dia 14.08.2007, por volta das 17h10, no cruzamento da 

Rua do Meio com a Rua da Praia, no Distrito de Ponta de Pedras, e ao se deparar com a vítima em 

atitude suspeita, estando esta pilotando uma moto, o policial denunciado que estava numa bicicleta da 

PMPE, na tentativa de abordar a vítima veio a colidir com a referida moto, momento em que a arma 

disparou atingindo o motoqueiro, o que ocasionou a morte da vítima minutos depois, quando estava 

sendo atendida no Posto Médico de Ponta de Pedras, para onde foi levada por populares.  

 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº. Sr. Corregedor Geral da SDS-

PE, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder 

ao aludido Conselho de Disciplina; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

IV – Cumpra-se. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho - Comandante Geral da 

PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 043, de 23 JAN 2017 

 

EMENTA: Instaura Conselho de Disciplina em desfavor de militar 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº 

6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.781, de 06 de junho 

de 2000, e tendo em vista requisição do Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 

11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina os CB PM Mat. 103419-7 / JOZIVAN RODRIGUES 

DE OLIVEIRA e SD PM Mat. 113951-7 / SAMUEL ANDERSON LIMA DE SANTANA, por haverem 

incorrido no que preconizam as alíneas, “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de 

agosto de 1975, porque deflui dos autos do SIGEPE nº 7402557-3/2016, relato de que militar 

SAMUEL, no dia 23.03.2016, afastando-se do serviço de patrulha do bairro, que realizava no 

Hipódromo, dirigiu-se à residência do denunciante qualificado nos autos, morador do bairro do 

Passarinho, com o objetivo de cobrar dívida que o cidadão contraiu através de empréstimo que devia ao 

CB PM JOZIVAN, a mando deste último, quando ali chegou, agrediu fisicamente a vítima com um soco  
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e em seguida efetuou disparos de arma de fogo que atingiram o veículo daquele cidadão. Ressaltando 

que o cidadão, anteriormente ao fato em tela, alegou que foi ameaçado de morte pelo CB PM JOZIVAN, 

ao ser pressionado a pagar a mesma dívida de forma abusiva e violenta, conforme narrativa nos autos. 

Resta destacar que o caso foi objeto de uma Sindicância Administrativa instaurada na Corregedoria 

Geral da SDS e ao final do procedimento há opinativo pelo Arquivamento em relação à conduta do SD 

PM SAMUEL e pela instauração de Conselho de Disciplina em virtude dos indícios de cometimento de 

ilícitos atribuídos ao CB PM JOZIVAN. Contudo, tal decisão não foi acolhida pelo Corregedor Auxiliar 

Militar, visto que pugnou pela instauração de Conselho de Disciplina para ambos por entender que há 

indícios suficientes nos autos de que os referidos milicianos praticaram condutas irregulares, a princípio 

por ameaçar e agredir o denunciante e, ainda, pela prática de ilícito denominada de agiotagem.  

 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº. Sr. Corregedor Geral da SDS-

PE, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder 

ao aludido Conselho de Disciplina; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

IV – Cumpra-se. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho - Comandante Geral da 

PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 044, de 23 JAN 2017 
 

EMENTA: Instaura Conselho de Disciplina em desfavor de militar 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº 

6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.781, de 06 de junho 

de 2000, e tendo em vista requisição do Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 

11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, 
 

R E S O L V E: 
 

I – Submeter a Conselho de Disciplina o 3º SGT RRPM Mat. 20.438-2 JOSÉ ROBERTO 

MATIAS DE SOUZA, por haver incorrido no que preconizam as alíneas, “b” e “c” do inciso I, do art. 

2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, porque deflui dos autos do SIGEPE nº 5689693-

1/2016 de haver o militar sido recolhido ao Centro de Reeducação da PMPE no dia 16 de julho de 2016, 

em virtude do Mandado de Prisão expedido pelo Juízo de Direito da Vara de Violência Doméstica e 

Familiar Contra Mulher da Comarca de Olinda, expedido nos autos do Processo nº 0011188-

57.2015.8.17.0990, em face à decretação das Medidas Protetivas de Urgência, em desfavor do 

supracitado militar.  
 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº. Sr. Corregedor Geral da SDS-

PE, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder 

ao aludido Conselho de Disciplina; 
 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

IV – Cumpra-se. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho - Comandante Geral da 

PMPE. 
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Nº 045, de 23 JAN 2017 

 

EMENTA: Instaura Conselho de Disciplina em desfavor de militar 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº 

6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.781, de 06 de junho 

de 2000, e tendo em vista requisição do Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 

11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina o CB PM Mat. 28883-7 JOSÉ MARTINS BARBOSA 

FILHO, por haver incorrido no que preconizam as alíneas, “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 

3.639, de 19 de agosto de 1975, porque deflui dos autos do SIGEPE nº 7411351-4, que no momento da 

abordagem ali mencionada no Relato nº 318/12, NIC/M-4/6º BPM, 31AGO12, fls.02, ocorrida no 

31.08.2012, no bairro de Socorro, em Jaboatão dos Guararapes/PE, o referido policial militar portava 

duas armas de fogo, uma delas, 01 (um) revólver Taurus, calibre “38” Nº JO71211 com 06 (seis ) 

munições intactas e com o devido registro, e uma pistola calibre 380 Nº KQG 97369, com 16 

(dezesseis) munições intactas, mas essa sem registro,  tendo por essa condição irregular sido autuado em 

flagrante delito por porte ilegal de arma de fogo, pelo que foi denunciado pelo Ministério Público por 

infração ao art. 14 da Lei  nº 10.826/03, com pena máxima cominada igual a 04 quatro anos, conforme 

consta nos autos Processo nº 0052378-60.2012.8.17.0810, o qual tramita na 2ª Vara Criminal da 

Comarca de Jaboatão dos Guararapes, de acordo com a consulta processual juntada aos autos, fls 05. 

 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº. Sr. Corregedor Geral da SDS-

PE, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder 

ao aludido Conselho de Disciplina; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

IV – Cumpra-se. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho - Comandante Geral da 

PMPE. 

 

5.0.0.   DIRETOR DE ARTICULAÇÃO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

 

5.1.0.   Convocação 

 

Considerando o contido no Ofício nº 003/2017 – GT Racismo PMPE/DASDH (Circular), 

convoco todos(as) os(as) Policiais Militares que integram o Grupo de Trabalho de Enfrentamento ao 

Racismo Institucional da PMPE, conforme relação abaixo, para participar da primeira reunião do grupo 

no corrente ano, que será presidida pelo Diretor de Articulação Social e Direitos Humanos da PMPE, 

Coronel PM Jonas Félix Barbosa. A reunião acontecerá no dia 27 de janeiro de 2017 (sexta-feira), das 

09h00 às 11h30, no auditório do Estado Maior Geral, situado no Quartel do Comando Geral da PMPE. 

 

Diretoria OME Posto/Grad. Mat. Nome 

DIM 6º BPM Maj PM 28603-6 Gustavo André de Araújo Silveira 
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 16º BPM 1º Ten PM 24646-8 José Elenildo da Silva 

18º BPM 2º Sgt PM 23609-8 Marcos Florêncio da Silva 

6º BPM 3º Sgt PM 103601-7 Valmir Matias do Nascimento 

COPOM/CIODS 3º Sgt PM 104810-4 Rosildo Coelho de Oliveira Júnior 

17º BPM Cb PM 105636-8 Ayron Ricardo Barbosa 

18º BPM / 2ª Seção Sd PM 109194-8 Jacqueline Simonne da Silva Gomes 

19º BPM Sd PM 111540-5 Jozivan dos Prazeres de Albuquerque 

20º BPM Sd PM 109488-2 Edilson José Pereira  

DINTER-I 2º BPM Cap PM  930370-7   José Carlos Leandro 

 

 

 

 

 

 

 

DIRESP 

BPRv Cap PM 940203-9 João Marcelo de Sousa 

1° CIPOMA Cap PM 970026-9 Bruno Silva Cavalcante 

1ª CIOE Cap PM 101087-5 Francisco Alexandre Bezerra da Silva 

1º BPTran 2º Ten PM 31549-4 Emanuel Gilmar de Matos Leão 

1ª CIOE 2º Sgt PM 23866-0 Jocemar Soares da Silva 

BPChoque 2º Sgt PM 104893-7 Esdras Noberto da Silva 

BPRp 2º Sgt PM 107133-5 Robson José do Nascimento Silva 

BPRp 2º Sgt PM 107133-5 Robson José do Nascimento Silva 

1º BPTran 3º Sgt PM 103303-4 Maria da Conceição Barros dos Santos 

BPChoque 3º Sgt PM 29339-3 João José dos Santos 

BPRv Cb PM 104883-0 Jocilene Gomes da Silva 

CIATUR Sd PM 115317-0 Alexandra da Silva Arruda 

CREED Ten Cel PM 1920-8 André Luan Gomes da Rocha 

 

DASIS 

DS Cap PM 102536-8 Deyse Silva Teotônio 

CMH / Setor de 

Hebeatria/Psicologia 

Cb PM 105385-0 
Fábio Alexandre Gouveia dos Santos 

 

 

DGP 

 

CPM / Petrolina Cap PM 980012-2 José Edimar Gonçalves Filho 

CEMET-I 1º Sgt PM 28829-2 Eraldo José da Costa Alves Filho 

CAS 1º Sgt PM 22708-0 Érika Alice de Andrade Machado 

CAS 3º Sgt PM 104330-7 Flávio Araújo Gutemberg  

CAS 3º Sgt PM 104742-6 Ana Paula Peres Magalhães 

CEMATA Cb PM 106284-0 Miranda Wagner Barbosa da silva 

DPO Cb PM 106944-6 Erika Barbosa da Cruz 

DTEC 1º Sgt PM 23524-5 José Tavares da Silva 
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CMD 

GERAL 

Comissão de 

Recursos 

Cap PM 920454-7 
Sandro Rodrigues de Araújo 

 

EMG 

2ª Seção 2º Sgt PM 103615-7 Eulina Cardoso C. Heráclio 

6ª EMG 2º Sgt PM 104388-9 Danyele Aguiar Albuquerque 

1ª EMG Sd PM 107058-4 Levi José Mota 

Chefia EMG Sd PM 108816-5 Mércia Barbosa de Oliveira 

SDS Cb PM 104068-5 Charleny Fernanda das Chagas 

Sd PM 107610-8 Carolina Luna Mendes 

 

As OMEs que ainda não possuem representantes do GT Racismo PMPE poderão indicar, e 

apresentar para reunião, Policiais Militares voluntários(as) para integrar o grupo. (Nota nº 

001/2017/GTRaciscmo/DASDH). 

 

6.0.0.    POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

 

6.1.0.    Extrato de Contrato 

 

 

Contrato n° 021/2016-PMPE. Proc. Lic. 287.2016.II.PE.210/2016 – . Fornecimento de 

gêneros Alimentícios para unidades da PMPE. Contratada: J.A Comercio e Serviços LTDA. CNPJ: 

10.865.935/0001-94. Valor: R$41.196,53. Vigência: 03 meses a contar da data da assinatura. Recife, 

09/01/2017. Cap QOPM Fabiano Rodrigues dos Santos. Chefe do Departamento de Contratos e 

Convênios.  

 

(Transcrito do DOE nº 016, de 24 JAN 2017) 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM 
 

1.1.0.   Perda de Cargo Público de Militar Estadual   

 

A Exma. Sra. Aline Cardoso dos Santos – Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de 

Tracunhaém-PE, encaminhou o Ofício nº 2016.0101.001146, de 12 de julho de 2016 e seus apensos, a 

este Comando Geral para as providências cabíveis, contendo a cópia da sentença condenatória proferida 

pelo Egrégio Tribunal do Júri Popular, nos autos do processo nº 0000101-44.2006.8.17.1500, bem como 

acórdão de fls. 1546/1547, no qual manteve a sentença em todos os seus termos, tendo como autor o 

Ministério Público de Pernambuco e como réu o 3º Sgt PM Mat. 29488-8/16º BPM – PAULO JOSÉ DA 

SILVA, com a condenação do sentenciado à pena total e definitiva em 31 (trinta e um) anos de reclusão. 

Conforme sentença, vistos e examinados os presentes autos, em que o réu devidamente qualificado 

como incurso nas penas do art. 121, § 2º, incisos I e IV c/c o art. 69 (vítima Carlos Augusto da Silva), 

art. 121, § 2º, inciso I e IV c/c art. 14, inciso II (vítima Alequisandro Luiz de Vasconcelos) e art. 121, 

caput, c/c art. 14, inciso II (vítima Claudio Manoel Venâncio da Silva), todos do Código Penal, sob a  
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acusação de que no dia 18 de fevereiro de 2003, por volta das 17 horas, no município de Tracunhaém-

PE, o denunciado ter efetuado disparos de arma de fogo contra as vítimas Carlos Augusto da Silva, 

Alequisandro Luiz de Vasconcelos e Claudio Manoel Venâncio da Silva, causando morte da primeira e 

lesionando as duas últimas, conforme perícias tanatoscópica e traumatológicas acostadas nos autos. Em 

razão de ter sido imposta pena superior a quatro anos, nos moldes do art. 92, I do CP, declaro a perda do 

cargo público ocupado pelo acusado. Tracunhaém-PE, 17 de setembro de 2014. José Faustino Macedo 

de Souza Ferreira – Juiz Substituto e Presidente do Tribunal do Júri. Despacho deste Comando Geral:  

 

 

I – Excluir das fileiras da Polícia Militar de Pernambuco o 3º Sgt PM Mat. 29488-8/16º BPM 

– PAULO JOSÉ DA SILVA, por haver sido decretada a sua perda de cargo público de militar estadual 

pelo Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Tracunhaém-PE;  

 

 

II - Determinar ao Comandante do 16º BPM que cumpra, no prazo de 24 horas, o insculpido 

na Portaria do Comando Geral nº 578, de 10 junho 2002, publicada no Suplemento Normativo nº 021, 

de 11 de junho de 2002;  

 

III - Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP), que adote as providências 

pertinentes em suas respectivas competências: em especial, publicar Portaria da Perda de Graduação em 

Diário Oficial do Estado e remeter cópia desta Nota à Corregedoria Geral da SDS, Juízo de Direito da 

Vara Única da Comarca de Tracunhaém-PE e Gabinete de Identificação; Adotar providências na esfera 

de suas atribuições;  

 

 

IV - Determino que a documentação atinente ao ex-militar estadual em epígrafe, seja 

arquivada nos seus assentamentos; V - Publique-se em Boletim Geral. (Nota nº 001/2017 – DGP-

8/SS/CD/CJ). 

 

1.2.0.   Recompensa 

 

1.2.1.   Elogio 

 

Louvo os policiais militares abaixo relacionados, todos pertencentes a 8ª CIPM, pelos 

excelentes resultados alcançados nos municípios de Pesqueira, Poção, Alagoinha e Sanharó, ao longo do 

ano de 2016, cujos trabalhos positivos de suas atuações na prevenção e repressão ao crime com grande 

desenvoltura, deixando sobressair o alto grau de comprometimento e profissionalismo, quando na 

dedicação e cumprimento das missões atribuídas, contribuíram para que fossem atingidas as metas do 

PACTO PELA VIDA, Programa do Governo Estadual que é a redução de 12 % do CVLI (Crime 

Violentos Letais e Intencionais ), tendo a 8ª CIPM reduzido em 22 % durante o ano de 2016. 

 

Policiais militares perspicazes, inteligentes e dotados de elevada conduta operacional e 

tirocínio policial, sendo conscientes de suas missões constitucionais, possuidores de alto grau de 

profissionalismo e comprometimento com a causa policial militar, não mediram esforços para nessas 

ações valiosas e profícuas, abrilhantarem os trabalhos apresentados por seu Comandante.  

 

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento pelo trabalho prestado a sociedade 

Pesqueirense e dos demais Municípios da área da 8ª CIPM, que lhes consigno o presente elogio, 

(Individual – Elogio formulado pelo Diretor da Dinter-1). 
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Post.Grad Matricula Nome 

TC. PM 930030-9 Paulo César Gonçalves Cavalcante 

Maj. PM          940235-7 Flávio José Espínola Moura   

Cap. PM 940722-7 Randolpho Faustino Barbosa Bastos 

Cap. PM 980773-0 Euclides José Nunes Vanderlei 

1ºTen PM 29672-4 Walter Freire Sobrinho 

2ºTen PM 31311-4 Marcos Antônio da Silva  

ST PM 29591-4 Hélio de Moura Araújo 

ST PM 29532-9 Alessandro Miranda dos Santos 

ST PM 920905-0 José Djailson Lopes da Silva 

1º Sgt PM 29635-0 Lúcio Flávio Soares da Silva 

1º Sgt PM 29557-4 Edilson Francisco de Lima 

1º Sgt PM 29636-8 Lucilo Feitosa da Silva 

1º Sgt PM 920986-7 Sérgio Luiz Castor Galindo 

2º Sgt PM 950628-4 Francisco Manoel da Silva 

2º Sgt PM 31823-0 João Gilcivan Viana de Souza 

2º Sgt PM 106529-7 Severino Bezerra De Magalhães 

2º Sgt PM 103027-2 David Barbosa Neves 

3º Sgt PM 24215-2 Domacelio Castor Galindo 

3º Sgt PM 24958-0 Adelmo Luiz Pantarotto 

3º Sgt PM 28183-2 Alcir Maciel de Aquino 

3º Sgt PM 28236-7 Josse Alves da Silva 

3º Sgt PM 28240-5 Jucelio Vieira Ventura 

3º Sgt PM 28245-6 Jaci do Nascimento Batista 

3º Sgt PM 29565-5 Everaldo Cordeiro de Oliveira 

3º Sgt PM 29585-0 Geraldo Calado Silva de Freitas 

3º Sgt PM 29602-3 José Carlos Alves da Silva       

3º Sgt PM 29632-5 Jair José do Nascimento 

3º Sgt PM 29658-9 Romualdo Ferreira da Silva 

3º Sgt PM 29661-9 Salatiel Viturino dos Santos 

3º Sgt PM 29663-5 Sebastião de Oliveira Duarte 

Cb PM 28516-1 Luiz Pereira das Montanhas 

Cb PM 29529-9 Airon Lira Soares 

Cb PM 29654-6 Roseido Xavier de Souza 

Cb PM 31826-4 Marcos Antônio de Almeida e Silva 

Cb PM 910819-0 Arineuson José dos Santos 

Cb PM 920702-3 Carlos Giuliano Calado de Carvalho 

Cb PM 920703-1 Waldir Gomes 

Cb PM 920906-9 George Antônio Foerster Luna 

Cb PM 920988-3 Sílvio Romero Nunes 

Cb PM 920989-1 Jairo Cordeiro de Holanda 

Cb PM 940023-0 Evandilson Cordeiro Sobrinho 

Cb PM 950606-3 José Carlos Batista 

Cb PM 950804-0 Paulo Cesar de Melo 

Cb PM 990053-5 Alessandro Ribeiro da Silva 

Cb PM  102887-1 Barcley Monteiro de Morais 

Cb PM 103902-4 Maxuel Batista 
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Cb PM 103903-2 Rubem Anailson de Brito Oliveira 

Cb PM 104152-5 Alberes Olavo Bezerra 

Cb PM 29548-5 Daniel Pereira de Melo 

Cb PM 29645-7 Manoel Jonas Melo 

Cb PM 920991-3 Mailson Jerônimo da Silva 

Cb PM 105693-0 Adams Barbosa de Souza 

Cb PM 106636-6 Emmanuel Eduardo de Barros Silva 

Sd PM 107618-3 Waldeblan Bezerra de Oliveira 

Sd PM 108551-4 Emanoel Rodrigues Pereira 

Sd PM 108580-8 Alexandre Antônio dos Santos 

Sd PM 108664-2 Rodrigo José Bezerra de Almeida 

Sd PM 109455-6 Antônio Cavalcanti da Silva 

Sd PM 109675-3 Gilvan Barbosa dos Santos Júnior 

Sd.PM 109987-6 Silvano de Souza 

Sd PM 110012-2 Sivanildo de Farias Oliveira 

Sd PM 110258-3 Erlan Silva Ribeiro 

Sd PM 110266-4 Michael Andson Allexda Silva Campos 

Sd PM 110380-6 Jânio da Silva Anjos 

Sd PM 110492-6 Willyton Zamy Alves Lins 

Sd PM 111079-9 José Silvo de Siqueira Galindo 

Sd PM 111112-4 José Márcio Limeira da Silva 

Sd PM 112117-0 Elizeu de França Rocha Filho 

Sd PM 113122-2 Tiago Gonçalves do Nascimento 

Sd PM 113353-5 Sebastião Marcos Neves Farias 

Sd PM 113358-6 Edjânio Marques Moura 

Sd PM 113382-9 Diego José Andrade Farias 

Sd PM 113444-2 Thiago de Andrade Lima Motta 

Sd PM 113460-4 Marcelo Cavalcante da Rocha 

Sd PM 113490-6 Jailton Silva de Souza 

Sd PM 113510-4 Boanerges Rodrigues Pacheco Neto 

Sd PM 113513-9 Atos Felipe de Oliveira Pontes Ramalho 

Sd PM 113531-7 Anderson Alex de Lima 

Sd PM 113532-5 Wagner Ranniery de Araújo Moura 

Sd PM 113575-9 Aleyrton Maérciode Lima Silva 

Sd PM 113587-2 Luiz Alisson Neves Freire do Nascimento 

Sd PM 113602-0 Pedro Chaves Bezerra 

Sd PM 113627-5 Marcos José Ferreira Junior 

Sd PM 113741-7 Carlos Eduardo Narciso Chaves 

Sd PM 113759-0 Johnnanthan Aguiar Costa Leitão 

Sd PM 113821-9 Carlos André de Siqueira Tavares 

Sd PM 114005-1 Luan Alves Bezerra 

Sd PM 115304-8 Gidivaldo Almeida Morais 

Sd PM 115305-6 Alderlânio Leitão De Albuquerque 

Sd PM 115343-9 Edson Mauro Cavalcanti de Souza 

Sd PM 115388-9 Shayra Roxanna Freire 

Sd PM 115410-9 Genilson Fernandes Gomes 
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Sd PM 115411-7 José Clecio Alves da Costa 

Sd PM 115484-2 Thiago Bezerra Da Silva 

Sd PM 115493-1 Kalynne Gomes Cavalcanti Ferreira 

Sd PM 115518-0 Saymon Silva Sampaio 

Sd PM 115526-1 Cézar Rodrigo de Sá Rodrigues 

Sd PM 115545-8 Lourival de Almeida Filho 

Sd PM  115548-2 Erivaldo Bezerra da Silva 

Sd PM 115571-7 Eduardo Alexandre Rafael Fagundes 

Sd PM 115580-6 Gelder Gonçalves da Silva 

Sd PM  115885-6 Maicon Viana Matias 

Sd PM  115890-2 Carlos Leandro Espinhara Oliveira 

Sd PM 115910-0 Tiago Barbosa de Siqueira 

Sd PM 115963-1 Jarbas de Oliveira Lima 

Sd PM  116159-8 Veronildo Bezerra Galindo 

Sd PM 116189-0 Cláudio Cristhiano Barbosa de Lemos 

Sd.PM  117801-6 Jackismar Siqueira Souto 

Sd.PM 117892-0 Herton Guimarães Leite 

Sd.PM 118204-8 Ramon Leonardo Costa 

Sd.PM 118258-7 Carlos Leonardo Camilo de Souza 
 
 
 
 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

C O N F E R E: 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

Porque todos sois filhos de Deus pela fé em Cristo Jesus. (Gálatas 3:26) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/gl/3/26+

